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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 232/2020
de 03 de Dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
MEDICO PEDIATRA para o (a) Secretaria Municipal de 
Saúde;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
FABIOLA FERNANDES FABRI ESPERANÇA, portador (a) 
da CIRG nº 47.684.969-X, PIS nº 267.83350.06/0, CTPS 
05557/400, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação da 
classificação final do Concurso Público 01/2019 para o 
emprego de MEDICO PEDIATRA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 15A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de 
Dezembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
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